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Decisão: Após o voto do Ministro Gilmar Mendes (Relator), que julgava
improcedente o pedido formulado na ação direta, para declarar a constitucionalidade do
art. 106 do Regimento Interno do CNJ, na redação dada pela Emenda Regimental 1, de
9.3.2010, e, por consequência, confirmava a medida cautelar anteriormente concedida,
determinando a remessa imediata ao STF de todas as ações ordinárias, em trâmite na
justiça federal, que impugnem atos do CNJ praticados no âmbito de suas competências
constitucionais estabelecidas no art. 103-B, § 4º, da CF, o julgamento foi suspenso.
Falaram: pela requerente, o Dr. Alberto Pavie Ribeiro; pelo interessado, o Ministro José
Levi Mello do Amaral Júnior, Advogado-Geral da União; pelo amicus curiae Associação
Nacional dos Magistrados Estaduais - ANAMAGES, o Dr. Cristovam Dionísio de Barros
Cavalcanti Júnior; e, pela Procuradoria-Geral da República, o Dr. Antônio Augusto Brandão
de Aras, Procurador-Geral da República. Ausente, justificadamente, o Ministro Dias Toffoli.
Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário, 12.11.2020 (Sessão realizada inteiramente por
videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Decisão: O Tribunal, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado na ação
direta, para declarar a constitucionalidade do art. 106 do Regimento Interno do CNJ, na redação
dada pela Emenda Regimental 1, de 9.3.2010, e, por consequência, confirmou a medida cautelar
anteriormente concedida, determinando a remessa imediata ao STF de todas as ações ordinárias,
em trâmite na justiça federal, que impugnem atos do CNJ praticados no âmbito de suas
competências constitucionais estabelecidas no art. 103-B, § 4º, da CF, nos termos do voto do
Relator, vencidos os Ministros Nunes Marques e Marco Aurélio, que julgavam procedente o
pedido, e a Ministra Rosa Weber, que o julgava parcialmente procedente. Foi fixada a seguinte
tese: "Nos termos do artigo 102, inciso I, r, da Constituição Federal, é competência exclusiva do
Supremo Tribunal Federal processar e julgar, originariamente, todas as ações ajuizadas contra
decisões do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público proferidas
no exercício de suas competências constitucionais, respectivamente, previstas nos artigos 103-B,
§ 4º, e 130-A, § 2º, da Constituição Federal". Presidência do Ministro Luiz Fux. Plenário,
18.11.2020 (Sessão realizada inteiramente por videoconferência - Resolução 672/2020/STF).

Ação direta de inconstitucionalidade. 1. Art. 106 do Regimento Interno do
Conselho Nacional de Justiça, na redação dada pela Emenda Regimental 01/2010. 2. Exigência
de imediato de decisão ou ato administrativo do CNJ, mesmo quando impugnado perante juízo
incompetente. 3. Higidez do dispositivo impugnado. 4. Competência exclusiva do Supremo
Tribunal Federal para julgar ações ajuizadas contra atos do CNJ praticados no exercício de suas
competências constitucionais. 6. Inteligência do art. 106 do RI/CNJ à luz da Constituição e da
jurisprudência recente do STF. 7. Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 8, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.015, de 17 de dezembro de 2020, publicada, em Edição
Extra, no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, que "Abre crédito
extraordinário, em favor do Ministério da Saúde, no valor de R$ 20.000.000.000,00, para o
fim que especifica", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 24 de março de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 9, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.016, de 17 de dezembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União no dia 18, do mesmo mês e ano, que "Dispõe sobre a renegociação
extraordinária no âmbito do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte, do Fundo
Constitucional de Financiamento do Nordeste e do Fundo Constitucional de Financiamento
do Centro-Oeste", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 24 de março de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 10, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.017, de 17 de dezembro de 2020, publicada no Diário
Oficial da União no dia 18, do mesmo mês e ano, que "Define as diretrizes para a quitação
e para a renegociação das dívidas relativas às debêntures emitidas por empresas e
subscritas pelos fundos de investimentos regionais e para o desinvestimento, a liquidação
e a extinção dos fundos", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 24 de março de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL Nº 11, DE 2021

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe
o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art.
62 da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 1.018, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário

Oficial da União no dia 21, do mesmo mês e ano, que "Altera a Lei nº 5.070, de 7 de julho
de 1966, para dispor sobre o valor da Taxa de Fiscalização de Instalação, a Lei nº 11.652,
de 7 de abril de 2008, para dispor sobre o valor da Contribuição para o Fomento da
Radiodifusão Pública, e a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, para
dispor sobre o valor da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica
Nacional", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, em 24 de março de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 11, DE 2021

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Irã.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo

Parlamentar Brasil-Irã, com a finalidade de incentivar e desenvolver as relações bilaterais
entre seus Poderes Legislativos, bem como contribuir para a análise, a compreensão, o
encaminhamento e a solução de problemas.

Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do Congresso Nacional
que a ele livremente aderirem.

Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de:
I - visitas parlamentares;
II - congressos, seminários, simpósios, debates, conferências, estudos e encontros

de natureza política, jurídica, social, tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional,
econômica e financeira;

III - permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria legislativa;
IV - intercâmbio de experiências parlamentares;
V - outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo Parlamentar.
Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações culturais e de

intercâmbio, bem como cooperação técnica, com entidades nacionais e estrangeiras.
Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á por seu regulamento interno ou, na

falta deste, pela decisão da maioria absoluta de seus membros fundadores, respeitadas as
disposições legais e regimentais em vigor.

Parágrafo único. Em caso de omissão desta Resolução ou do regulamento
interno do Grupo Parlamentar, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições do Regimento
Comum do Congresso Nacional, do Regimento Interno do Senado Federal e do Regimento
Interno da Câmara dos Deputados, nessa ordem.

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às atividades do Grupo
Parlamentar serão publicados no Diário do Congresso Nacional.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Rodrigo Pacheco, Presidente,
nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 12, DE 2021

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Bolívia.

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação interparlamentar, o Grupo

Parlamentar Brasil-Bolívia, com a finalidade de incentivar e desenvolver as relações bilaterais
entre seus Poderes Legislativos, bem como contribuir para a análise, a compreensão, o
encaminhamento e a solução de problemas.

Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do Congresso Nacional
que a ele livremente aderirem.

Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de:
I - visitas parlamentares;
II - congressos, seminários, simpósios, debates, conferências, estudos e encontros

de natureza política, jurídica, social, tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional,
econômica e financeira;

III - permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria
legislativa;

IV - intercâmbio de experiências parlamentares;
V - outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo Parlamentar.
Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações culturais e de

intercâmbio, bem como cooperação técnica, com entidades nacionais e estrangeiras.
Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á por seu regulamento interno ou, na

falta deste, pela decisão da maioria absoluta de seus membros fundadores, respeitadas
as disposições legais e regimentais em vigor.

Parágrafo único. Em caso de omissão desta Resolução ou do regulamento
interno do Grupo Parlamentar, aplicar-se-ão subsidiariamente as disposições do
Regimento Comum do Congresso Nacional, do Regimento Interno do Senado Federal e
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, nessa ordem.

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às atividades do
Grupo Parlamentar serão publicados no Diário do Congresso Nacional.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2021
Senador RODRIGO PACHECO

Presidente do Senado Federal
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